
Câmara Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO N9, 02/90 de 16/2/90 

"CO10EDE TITULO DE "CIDÂMO BARREIRflSEt1 ". 

OSCAR M&IA tIOBREGA, Presidente da Câmara Municipal de S ão José 
do Barreiro, 

PAZ SABER que a caniara Municipal APROVOU E. Ele PRO 
MULGA o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO, 

ARTIGO 19 - Pica concedido o título de CIDADX0 
BARREflB1SE ao ilustrissimo Senhor Doutor CRISPIM BRITO PflTO, 
pelos relevantes serviços prestados à coletividade. 

ARTIGO 29 - A outorga da homenagem, de que tra-

ta o artigo anterior, dar-se-á em S essão Solene, especialmente 
marcada pela Mesa da camara Municipal, no corrente exercíAio. 

ARTIGO 39 - As despesas com a execução deste / 
Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do 
Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

ARTIGO 4 - Este DECRETO LEGISLATIVO entrará / 
em vigor na cata de sua publ icação* 

SALA DA ChIARA EM 29 de Fevereiro de 1990 

~V~crOscar Maia Nóbrega 
PRESIDENTE DA CÃMAR4 

P.na Secret. da C.M. 
Reg.em Uno proprio em 19-2-90 


